
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2011 

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
para incluir grupos formais e informais de 
mulheres da agricultura familiar entre os critérios 
de prioridade de compra de produtos para o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, e estabelecer que pelo menos 50% da 
venda da família sejam comercializados no nome 
da mulher.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
passa a viger com a seguinte redação e acrescido do seguinte parágrafo 3º:

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, e os 
grupos formais e informais de mulheres. 

.....................................................................................................

§ 3º A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput, quando 
comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em 
no mínimo 50% do valor adquirido.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

As políticas afirmativas de valorização da mulher vêm 
ganhando destaque na sociedade. No meio rural o Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar, por meio da linha de crédito 
Pronaf Mulher, já atende mulheres agricultoras integrantes de unidades 
familiares de produção, independentemente de sua condição civil, com 
taxas de juros diferenciadas.

A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica, entre outras providências, criou o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). A Lei prevê que 30 
% dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) para o Pnae sejam destinados à aquisição de produtos 
diretamente de agricultores familiares ou suas organizações, com 
prioridade para os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.

O presente Projeto de Lei pretende incluir as mulheres rurais e 
seus grupos organizados, formais ou informais, entre os que terão 
prioridade na aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Pnae. Além 
disso, prevê que ao menos 50% do valor da aquisição seja feito em nome 
da mulher, independentemente do seu estado civil. 

Com estas medidas esperamos melhorar ainda mais a situação 
das mulheres no campo, equiparando-as aos homens e promovendo justiça 
social, razões por que contamos com a aprovação de nossos colegas 
parlamentares.

Sala das Sessões,

Senadora ANA RITA


